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INDICAÇÃO Nº _____, DE 2025 
(Autor: Horacio Pereira) 
 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 
ADOTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA 
DISPONIBILIZAR O MEDICAMENTO SERTRALINA NA 
FARMÁCIA MUNICIPAL, DE FORMA REGULAR E 
CONTÍNUA, GARANTINDO O ACESSO GRATUITO AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) QUE 
DELE NECESSITAM. 

 
 
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta para apreciação 

e deliberação do Soberano Plenário a seguinte INDICAÇÃO: 

 

 

A sertralina é um medicamento amplamente utilizado no tratamento de transtornos como 

depressão, ansiedade, transtorno obsessivo-compulsivo, entre outros, sendo 

freqüentemente prescrita pelos profissionais da rede pública de saúde. Muitos pacientes 

têm relatado dificuldades para adquirir o medicamento por conta própria, devido ao seu 

custo e à necessidade de uso contínuo. 

A disponibilização da sertralina pela Farmácia Municipal contribuirá para a continuidade do 

tratamento, para a redução de agravos à saúde mental e para a melhoria da qualidade de 

vida da população que depende exclusivamente do SUS. 

 

                                              Tangará da Serra, 19 de novembro 2025. 
 
 
 
 
 

Horacio Pereira 
Vereador - Republicanos 


		2025-11-19T13:53:54-0300
	Brasil
	HORACIO GOMES PEREIRA
	Assinador Serpro




